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Poder Legislativo - 
 

 
  

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 168/2024 – GP/DG 
 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 2024.10000.107 

18.0.000157; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, a contar de 12 de novembro de 2019, 
incorporação ao patrimônio individual da servidora ANGELA LEILA 
PALHETA COUTO DE OLIVEIRA, do valor correspondente a 2/5 (dois 
quintos), do cargo comissionado de Assessor de Comunicação Especial, 
CCL-7, com base no art. 22, §5º, da Lei nº 169/05 (acrescido pelo art. 9º da 
Lei nº 192/08), c/c §2°, do art. 31, da Lei Promulgada n°. 552/2023. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 08 de maio de 2024 

 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 169/2024 – GP/DG 
 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n. 554, de 14 de dezembro de 2023, 

que dispõe sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal de 
Manaus e dá outras providências; 

 
R E S O L V E, 

 
I - EXONERAR, a contar de 02 de maio de 2024, nos termos 

do Art. 103, inciso I, § 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei n. 1.118, de 1º de 
setembro de 1971, os servidores ocupantes de Cargos Comissionados, 
conforme abaixo discriminados: 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 08 de maio de 2024 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 170/2024 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n. 554, de 14 de dezembro de 2023, 

que dispõe sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal de 
Manaus e dá outras providências;  

 
R E S O L V E, 

 
I - NOMEAR, a contar de 02 de maio de 2024, nos termos do 

art. 9º, Inciso I, c/c art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 
1971, as senhoras abaixo relacionadas, nos respectivos Cargos 
Comissionados, conforme segue: 

 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 08 de maio de 2024 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 171/2024 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os Atos da Presidência n. 035 e 052/2023-

GP/DG. 
 
 

R E S O L V E 
 
 

I – EXCLUIR, a contar de 02 de maio de 2024, os servidores 
conforme abaixo relacionados, da Comissão constituída pelo Ato da 
Presidência n. 035/2023-GP/DG. 

 

 
II - INTEGRAR, a contar de 02 de maio de 2024, as 

servidoras conforme abaixo relacionadas, na Comissão constituída pelo 
Ato da Presidência n. 035/2023-GP/DG.  

NOME  CARGO 

Marcio Alexandre Silva Assessor Legislativo I, DCA-18 

Carlos Guimarães Maciel Junior Assessor Legislativo I, DCA-18 

Abrahim Nicholas Marinheiro 
Silva  

Assessor Legislativo II, DCA-24 

NOME  CARGO 

Rosilany Rolim de Almeida Assessor Legislativo I, DCA-18 

Tricia Nadia Antunes Pereira  Assessor Legislativo I, DCA-18 

Janaina Marie Calado de Lima Assessor Legislativo II, DCA-24 

NOME FUNÇÃO 

Marcio Alexandre Silva Membro 

Carlos Guimarães Maciel Junior Membro 
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III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 08 de maio de 2024 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 172/2024 – GP/DG 
 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 051/2023-GP/DG. 
 

R E S O L V E 
 
I - INTEGRAR, a contar de 01 de maio de 2024, o servidor 

conforme abaixo relacionado, na Comissão constituída pelo Ato da 
Presidência n. 051/2023-GP/DG.  

 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 08 de maio de 2024.  
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 173/2024 – GP/DG 
 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n. 554, de 14 de dezembro de 2023, 

que dispõe sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal de 
Manaus e dá outras providências;  

 
R E S O L V E, 

 
I - NOMEAR, a contar de 01 de maio de 2024, nos termos do 

art. 9º, Inciso I, c/c art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 
1971, a senhora abaixo relacionada, no respectivo Cargo Comissionado, 
conforme segue: 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 08 de maio de 2024. 

 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

 
DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo: n. 2024.10000.10718.0.000103 
 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / A. C. 

Fernandes – CONJUR – Consultoria em Informações Oficiais Ltda. 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, inciso II, da Lei n.º 

14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

2024.10000.10718.0.000103; 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para assinatura com a empresa 
A. C. Fernandes – CONJUR – Consultoria em Informações Oficiais Ltda, 
para prestação de serviço de acompanhamento de processos judiciários 
nos Diário Eletrônico do TJ/AM; Diário Eletrônico do TRT 11ª Região; Diário 
Eletrônico do STJ/AM; Diário Eletrônico  do STF/AM; Diário Eletrônico  do 
TST/AM; Diário Eletrônico  do TRF 1ª  Região-Seção Judiciária do 
Amazonas; Diário Eletrônico  do TSE/AM; Diário Oficial do Estado do 
Amazonas; Conselho Nacional de Justiça-CNJ, Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas – TCE; Tribunal Regional Eleitoral – TRE, no valor de 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), para o biênio 2024/2025. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 08 de maio de 2024. 

 
HENRY WALBER DANTAS VIEIRA 

Diretor Geral  
 

RATIFICO a decisão supra, nos termos do art. 72, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, de acordo com as 
disposições citadas. 

 
Manaus, 08 de maio de 2024. 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
 

 
 

 

 

NOME FUNÇÃO 

Rosilany Rolim de Almeida Membro 

Tricia Nadia Antunes Pereira  Membro 

NOME FUNÇÃO 

Américo da Silva Rocha Membro 

NOME  CARGO 

Verônica Repolho Cruz Assessor Legislativo I, DCA-18 
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GUIA INDISPENSÁVEL PARA 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 

As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 
 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA – UNIÃO 
Presidente 

YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES – PODE 
1º Vice-Presidente 

EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 
2º Vice-Presidente 

LISSANDRO BREVAL SANTIAGO – PP 
3º Vice-Presidente 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 
Secretário Geral 

CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE – PSB 
1º Secretário 

JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PV 
2º Secretário 

IVO SANTOS DA SILVA NETO – PMB 
3º Secretário 

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 
Corregedor  

FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE – PL 

Ouvidor 
 
 
 

ALLAN CAMPELO DA SILVA – PODE 
ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA – AGIR 

CÍCERO CUSTÓDIO DA SILVA – PT 
DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS – REPUBLICANOS 

DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 

DIONE CARVALHO DOS SANTOS – AGIR 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – AVANTE 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – DC 

ELISSANDRO AMORIM BESSA – PSB 
FRANÇOIS VIEIRA DA SILVA MATOS – PSD 

GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – AVANTE 

ISAAC TAYAH – MDB 
JANDER DE MELO LOBATO – PSD 
JOELSON SALES SILVA – AVANTE 

JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – MDB 
LUIS AUGUSTO MITOSO JUNIOR – MDB 

MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 
MARCEL ALEXANDRE DA SILVA – PL 

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 
MÁRCIO JOSÉ MAIA TAVARES – REPUBLICANOS 
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO – UNIÃO 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – PL 
ROBERTO SABINO RODRIGUES – REPUBLICANOS 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – MDB 
RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO – PP 

ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – AGIR 
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PSD 

THAYSA LIPPY SILVA DE SOUZA – PRD 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA – DC 
WILLIAM ROBERT  LAUSCHNER – CIDADANIA 

 
 

MESA DIRETORA 

VEREADORES 


